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 Emenda 29/2017.


Uso do presente para, conforme solicitação feita verbalmente  na reunião desta data, apresentar emenda ao Projeto de Lei nº 001/2017, de minha autoria, como segue: 
                       
Art. 1º. O art 5º do PL 001/2017 passa a ter a seguinte redação:
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação de Uruguaiana poderá promover a realização de cursos de ética do magistério para professores da rede pública de ensino, a fim de informar e conscientizar o educador sobre os limites éticos e jurídicos da atividade docente, especialmente no que se refere ao abuso da liberdade de ensinar em prejuízo da liberdade de consciência do educando e do direito dos pais previstos em normas de hierarquia constitucional. 
JUSTIFICATIVA


Emenda ao projeto de lei para fins de adequação à recente Jurisprudência do STF.


Vereador Eric Lins


Bancada do DEM
